
LEI N. º  410/2009
DE 17 DE JUNHO DE 2 009

“AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO  MUNICIPAL  A
CELEBRAR  CONVÊNIO  COM  O  ESTADO  DE  SÃO
PAULO,  POR  INTERMÉDIO  DA  SECRETARIA
ESTADUAL  DA  EDUCAÇÃO,  OBJETIVANDO
APLICAÇÃO  DO  SARESP,  NAS  ESCOLAS
MUNICIPAIS”

VALDECIR  FERREIRA DE  SOUZA, Prefeito  Municipal  de
Elisiário,  Comarca  de  Catanduva,  Estado  de  São  Paulo,  usando  de  suas
atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Elisiário aprovou o
P.L.  019/2009  de  autoria  do  senhor  prefeito  municipal,  e  ele  PROMULGA  e
SANCIONA  a seguinte LEI:

Artigo  1º - Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a

celebrar Convênios e Termos Aditivos com o Estado de São Paulo, por intermédio

da Secretaria Estadual da Educação, nos termos do Decreto nº 54.253, de 17 de

abril  de  2009,  objetivando  a aplicação  do “SARESP” (Sistema de Avaliação  de

Rendimento Escolar do Estado de São Paulo) nas Escolas da Rede Municipal de

Ensino.

Artigo 2º - Fica ainda o Poder Executivo autorizado a tomar as

providências necessárias à execução ao Convênio referido no artigo anterior.

Artigo  3° -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Elisiário, 17 de junho de 2009.

VALDECIR FERREIRA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO, POR AFIXAÇÃO, NO LOCAL DE COSTUME DESTA PREFEITURA, NA DATA SUPRA, 
NOS TERMOS DO ART. 91 LOM.

RENATO ANGELO BIGONI
ASSIST. TÉCNICO ADMINISTRATIVO


	LEI N. º 410/2009
	VALDECIR FERREIRA DE SOUZA
	RENATO ANGELO BIGONI


